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CLÁUSULA SEGUNDA
DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 

2.1 Fica incluído o item 4.4 na Cláusula Quarta do contrato, conforme abaixo:

"4.4 Para os prestadores de serviços, cuja jornada de trabalho seja em teletrabalho, a 
Prodemge poderá oferecer os equipamentos tecnológicos (computador ou notebook, 
monitor, teclado e mouse) e de infraestrutura (mesa e cadeira) necessários para o 
desempenho das atividades, devendo ser celebrado entre as partes Termo de 
Comodato/Termo de Responsabilidade."

2.2 Fica incluído o item 7.2 na Cláusula Sétima do contrato, conforme abaixo:

"7.2 A prestação dos serviços em teletrabalho deverá observar o regulamento interno da 
MGS e as disposições específicas dispostas neste contrato."

CLÁUSULA TERCEIRA
DA ASSINATURA DIGITAL

3.1A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado digital, 
realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública 
Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento.

3.1.1A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
válido.

3.2 CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a 
formalização deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, que 
será válido e plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada.

3.3 A CONTRATADA possui a faculdade de contatar a PRODEMGE para dirimir dúvidas em relação à 
tecnologia utilizada para garantir a integridade e autenticidade do aditivo assinado e aceito 
eletronicamente.

CLÁUSULA QUARTA
DA PUBLICAÇÃO

4.1 A PRODEMGE
obediência ao disposto no art.159 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODEMGE,
para produzir a sua eficácia.




